
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI
CNPJ: 05.846.468/0001-15

Rua da Saudade, nº 42, Bairro Centro - CEP: 68170-000 - Juruti-Pará 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal, usando das suas atribuições legais, considerando a existência de
dotação orçamentaria e demais tramites necessários, autoriza a abertura de procedimento licitatório, para a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, MEDIANTE FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO
DE SISTEMA (S) INTEGRADO PARA GESTÃO PÚBLICA, NO(S) MÓDULOS:
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA DE DADOS PREVISTA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº
131/2009 E LEI 12.527/2011, REFERENTE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA, GESTOR DE NOTAS FISCAIS ATENDENDO A IN TCM/PA Nº 11/2021 E
LICITAÇÕES EM AMBIENTE DE ACESSO REMOTO.

 de acordo com as formalidades da Lei Federal 14.133/21 e suas regulamentações,
bem como, Resolução 001/2023.

Que seja encaminhado o procedimento administrativo à Agente de Contratações para
as providencias cabíveis. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Juruti/PA, 09 de janeiro de 2025.

____________________________________
EDJÂNIO PRINTES FIGUEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Juruti
Biênio 2025 - 2026
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